




















PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO PREFEITO 

- 

JUSTIFICATIVA 

Em atendimento as recomendações constantes no Parecer Jurídico referente ao 

Processo de Inexigibilidade n° 6/2015-002 GABIN que tem como objetivo contratar 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, JUNTO PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUCIPICAL, NO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS/PA, para orientar trabalhos relacionados aos demais órgãos de 

assessoramento jurídico do Governo Municipal, dirimir as dúvidas que ocorram na 

aplicação das leis, emitir parecer sobre controvérsia de direito público que o governo 

tenha sujeitado a seu estudo técnico, rever projeto de lei, decretos e outros 

provimentos regulamentares, a serem executados pela empresa SANTOS & SANTOS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S quanto a Razão da Escolha e Singularidade, pelo 

que explanamos o seguinte: 

1) Razões da Escolha: 

a) Justificamos que a escolha se deu em razão da vasta experiência na área de Direito 

Público, em especial pelas atuações em diversas prefeituras municipais, tais como: 

Município de Ourilândia do Norte, Município de São Felix do Xingu, Município de 

Canaã dos Carajás, Município de Porto de Moz, Município de Curralinho, 

Município de Alencar, Município de Capanema, Município de Rondon do Pará, 

Município do Araguaia (documentos anexos); 

b) Pela brilhante atuação frente a Rede Celpa como interventor, cuja função eminente 

apenas poderia ser desenvolvida por profissional de Capacidade técnica excelente. 

Assim foi sopesado pela Administração os desempenhos anteriores e experiência 

do escritório a ser contratado, de modo que concluí-se que o tr4alho a ser contrato 

é o mais adequado para satisfação do interesse público. 

Singularidade: 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos S/N - Bairro Beira Rio II - Parauapebas /PA, 
CEP 68.515-000 Tel. (94) 3346-8234 / 7557. Fax. 3346-2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS iÇt PAG 
GABINETE DO PREFEITO 	 ( 436 

A singularidade dos serviços a serem contratados possui uma carga e 

subjetividade, eis-que p  objeto da contratação se caracteriza também pelos atributos 

do executor. 

No caso concreto, pode-se observar que os serviços não são comuns, pois o 

trabalho a ser executado não é prestação de consultoria de situações rotineiras, mas 

otimizar as decisões do Poder Executivo dirimindo dúvidas acerca das variadas 

questões complexas, mormente em um município tão peculiar como Parauapebas. 

As controversas de direito público são patentes e tais desafios não são dirimidos 

por qualquer profissional, mas sim por aquele que já esteve a frente de problemáticas 

de grande escala, tal qual ocorreu por exemplo com a intervenção na Rede Celpa, que 

foi recuperada judicialmente, tendo o profissional qual se pretende contratar papel 

essencial nesse processo. 

Contudo assim sendo, aliado ao interesse público e a relevância dos serviços 

de contabilidade a serem prestados, solicitamos a continuidade da contratação em 

questão. 

Parauapebas 04 de maio de 2015. 
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